
 6 – sexta-feira, 03 de dezembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 
Art . 1º Credenciar a empresa Francisco de Paula Felipe 04346695639, 
CNPJ nº 13 .752 .101/0002-41, situada na rua israel Pinheiros, nº 87, 
Bairro vila Esmeria, Nepomuceno - MG, CEP 37250-000, para a ativi-
dade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
i – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1098, DE 29 DE NovEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos iii e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
 Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Transito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
 resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa, Mundo das Peças para veículos Automo-
tores Ltda, CNPJ nº 08 .267 .963/0001-68, situada na Avenida Bias For-
tes, nº 1389, Bairro vila de Lourdes, Curvelo - MG, CEP 35796-489, 
para a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
i – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1099, DE 29 DE NovEMBro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos iii e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
 Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
 resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa CNr Automotiva Ltda, 
CNPJ nº 37 .828 .427/0001-92, situada na rua Durval da Costa Alves 
ribeiro, nº 432, Bairro Distrito industrial, Lavras - MG, CEP 37205-
848 pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1100, DE 29 DE NovEMBro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos iii e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
 Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
 resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Donana Desmonte vei-
cular Eireli, CNPJ nº 35 .235 .011/0001-35, situada na Avenida João 
Serra Machado, nº 690, Bairro São José, Pompeu - MG, CEP 35640-
000 pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1101, DE 29 DE NovEMBro DE 2021 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos iii e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
 Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
 resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Pedro Leles Santos 
07007478697, CNPJ nº 38 .136 .979/0001-00, situada na Avenida do 
Contorno, nº 6356, Bairro Planalto, Taiobeiras- MG, CEP 39550-000 
pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1102, DE 30 DE NovEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos iii e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
 Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Transito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
 resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa vitor Amorim Silva, CNPJ nº 
08 .470 .497/0001-13, situada na rua Das Melancias, nº 469, Bairro 
várzea, Sete Lagoas - MG, CEP 35701-210, para a atividade de Des-
montagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
i – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1103, DE 30 DE NovEMBro DE 2021
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições;
 Considerando a revisão postulada nos autos do Processo Administra-
tivo nº 77/25663/13 em que o condutor (a) Gilmara Aparecida D Araujo, 
titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 03655361003, 
categoria B, expedida pelo DETRAN/MG, instaurado no (a) Departa-
mento De Transito/DETrAN .
 Considerando a decisão de provimento da 3ªJAri/DETrAN em 
05/11/2021 .
 resolve:
Art . 1º - revogar a Portaria nº 1 .114, datada de 24/08/2015, e arqui-
var os autos .
Art . 2º - Dar ciência ao DENATrAN e aos demais DETrANs .
Art . 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1104, DE 30 DE NovEMBro DE 2021
o Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais 
(DETRAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
 Considerando que Carlos Eduardo Sidonio, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 044209298-8, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no arts . 306/307 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca De Belo Horizonte, no processo nº 024 .15 .203 .751-1, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
 resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art. 160 do CTB e Resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1105, DE 30 DE NovEMBro DE 2021
o Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais 
(DETRAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
 Considerando que Flavio Augusto De Araujo Silva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 044762187-14, categoria “AB” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca De Passos, no processo nº 0142200-55 .2016 .8 .13 .0479, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
 resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art. 160 do CTB e Resolução nº 
300/2008 do CoNTrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATrAN e demais DETrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1106, DE 30 DE NovEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DETrAN/ 
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o inciso ii, do artigo 22 c/c ar  . 152 da lei 9  .503, de 23 de setembro 
de 1997, da resolução nº 723 de 06/02/2018, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CoNTrAN, lei 15  .962, de 30 de dezembro de 2005, 
Decreto 45  .228 de 02 de dezembro de 2009 e resolução nº 7  .194 de 
30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais resolve:
Art  . 1º Na esfera de autuação do Serviço de Controle do Condutor – 
SCC, designar o servidor abaixo para substituir e para compor as 3ª e 
2ªComissões Julgadoras de Processos Administrativos de Belo Hori-
zonte e
sua região Metropolitana – BH03 e BH02, no cargo de Presidente de 
Comissão:
 Destituir o membro: Daniel Brandão Bretas, MASP  . 1356739/1,
 Constituir o Membro: Bruna Parreiras de Jesus, MASP  . 1 .376 .490-7 .
Art  . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1107, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que DEYviSoN roDriGuES SiMoES, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 040062719-31, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo 
em vista que, conforme AiT n .º B163754397, lavrado em 08/03/2018, e 
processo administrativo n .º 1164/2021, instaurado em 28/07/2021, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
62/64;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1108, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que EDMuNDo FELiSBErTo DA CoSTA ALvES, 
titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 
050587468-57, categoria “A”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na 
situação prevista no inciso ii do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), tendo em vista que no período de 12(doze) meses infringiu o 
artigo 162, iii do CTB em 09/08/2015, conforme AiT n .º E251043649, 
em 31/03/2016, conforme AiT n .º AF00897172 e em 10/01/2017 con-
forme AiT n .º AF01813199 .
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso ii do artigo 263 do CTB, ocorrida no prazo de 12 (doze) 
meses, o que culminou a instauração deste processo;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;

Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1109, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que JuLiANA roDriGuES DA SiLvA, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 031218953-00, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AiT n .º AM00104111, lavrado em 15/11/2018, e 
processo administrativo n .º 327/2020, instaurado em 20/08/2020, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
16/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1110, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que LuCAS SoArES FoNSECA, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 058628639-90, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, 
conforme AiT n .º AM00101355, lavrado em 08/12/2018, e processo 
administrativo n .º 382/2020, instaurado em 28/10/2020, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
16/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1111, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que SErGio MoTTA DE MELLo, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 025123239-15, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, 
conforme AiT n .º AG03096545, lavrado em 20/07/2018, e processo 
administrativo n .º 223/2020, instaurado em 20/12/2019, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
15/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1112, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que CLAuDio ANDErSoN PiMENTA, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 005022189-42, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AiT n .º AM00828670, lavrado em 23/08/2019, e 
processo administrativo n .º 152/2020, instaurado em 20/12/2019, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
14/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;

Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1113, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que FABio DA PASCoA PrAxEDES, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 005917153-67, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AiT n .º AM00649093, lavrado em 23/08/2019, e 
processo administrativo n .º 212/2020, instaurado em 17/03/2020, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
13/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1114, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que GiLSoN BArBoSA MATiAS, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 045677865-99, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, 
conforme AiT n .º AM00358100, lavrado em 23/04/2019, e processo 
administrativo n .º 211/2020, instaurado em 17/03/2020, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
15/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1115, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que MACiEL SANToS AZEvEDo, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 004727894-03, catego-
ria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AiT n .º AM00627691, lavrado em 25/06/2019, e 
processo administrativo n .º 210/2020, instaurado em 17/03/2020, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
17/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTAriA Nº . 1116, DE 01 DE DEZEMBro DE 2021
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando que WAGNEr GoNZAGA DE ArAuJo, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 045930857-12, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AiT n .º AM00531805, lavrado em 10/07/2019, e 
processo administrativo n .º 209/2020, instaurado em 17/03/2020, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante fls. 
18/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211202233557016.


